
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2023 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2023 

 
 

Aos vinte e nove dias do mes de janeiro do ano de 2024,estiveram presentes  de um 
lado, O MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 78.493.343/0001-22, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
LUIZANGELO GRASSI no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, 
abaixo-assinado, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: OFICINA MECANICA E CHAPEAÇÃO G.F LTDA ME pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RUA ARTUR DE MATIA  Nº  42  , na cidade de CELSO 
RAMOS , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 12.067.846/0001-28, neste ato representada pelo , 
Sra.MARILUCIA GRASSI , doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos serviços e 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata. 

 

 

1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS de Horas/Homens 
para a prestação de serviços de MANUTENÇÃO MECÂNICA e ELÉTRICA e 
ESPECIALIZADA para veículos, máquinas e equipamentos da Frota Oficial do 
Município e Fundo Municipal de Saúde de Celso Ramos, com fornecimento de mão de 
obra, ferramentas, equipamentos necessários para sua execução, conforme 
especificações e delimitações constantes neste Edital. 

 
 

 

2.1 – As quantidades de unidades individuais dos serviços e produtos licitados, que 
serão contratados parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os 
constantes do ANEXO VII. 

 
2.2 – Os serviços e produtos de que trata este Pregão são aquelas previstas no Anexo 
VII deste edital. 

 
2.3 - A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a solicitação formal do Chefe do 
Departamento de Compras deste município no prazo máximo de vinte e quatro horas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 



 

2.4 – A CONTRATADA, se obriga a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme 
dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal. 

 

 

 

3.1 – Pela entrega dos serviços o FORNECEDOR receberá a importância de R$: 

557.192,50  (  quinhentos e cinquenta e sete mil cento e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos) , nos itens: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 



 
 
 

 

4.1 – 13.1 - Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, por motivo de força maior, devidamente comprovado pelo contratado ou 
contratante. 

 

 

5.1 - A forma de pagamento será realizada em até 30 dias após a emissão da nota 
Fiscal. 

5.2 Conforme Decreto N. 3169/2023 de 18 de agosto de 2023, do município de Celso 
Ramos/SC, os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as 
notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa RFB n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por 
parte dos órgãos e entidades mencionadas no art. 1º, cabendo aos prestadores de 
serviços e fornecedores de o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais 
emitidas (art. 2°, Decreto n. 3169/2023). 

5.3 -  Nos termos do art. 1°, § 2º, do Decreto  n. 3169/2023, não se sujeitão à retenção 
do Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e 
mercadorias elencados no art. 4º da IN RFB n. 1.324 de 2012. 

 
 

 

 

6.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
 

6.1 -Entregar e/ou prestar os serviços nas condições e formas previstas no presente 
Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, 
em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 



6.2 - Realizar os serviços na sede do município, diretamente nos locais a que for 
autorizado o serviços; 

 

6.3 - Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe 
do Departamento de Compras do município, através de apresentação do documento 
assinado por ele, no dia e hora que o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior 
ou urgência comprovada; 

 
6.4 -Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento assinado pelo mesmo 
anexado a mesma; 

 
 

6.5 - Entregar os produtos e serviços licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente; 

 
 

6.6 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93. 

 

6.7 – É obrigação da contratada manter seu pessoal uniformizado e provendo-os dos 
EPIs – Equipamento de Proteção Individual. 

 

6.8 – Indicar obrigatoriamente, telefone fixo, celular de contato do representante da 
empresa, endereço fixo do escritório na cidade de Celso Ramos para que mantenha se 
permanente contato com o fiscal do contrato e este preposto indicado para que se adote 
providências requeridas relativas a execução dos serviços pelos empregados, assim 
como comande, coordene e controle a execução dos serviços contratados. 

 

6.9 – Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 
 
 

 

7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do Edital, 
da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos. 

 
7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 

 
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em 
especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 

 

7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 
67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do contrato, que exercerão ampla e irrestrita 
fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada 
constantes deste Edital e contrato. 

 

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a 
execução da relação contratual. 

 

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas em Contrato e Edital. 

 
7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo 
com as respectivas especificações. 

 

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue 
medidas corretivas. 

 

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 
7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, 
ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

 
7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela contratada. 

 

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito. 

 
7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas 
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese 
alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada. 

 

7.13.1 – Fica definido como fiscal do contrato o secretário(a) da respectiva 
secretaria que solicitou o serviço. 

 
7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no 
Contrato. 

 
7.15 – Rejeitar a prestação dos serviços para execução do objeto do contrato, por 
terceiros, sem autorização. 

 
 

 

8.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente 
as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência, 
b) multa, 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, 

d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública. 

 

8.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de 
contratar com o MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS e de declaração de inidoneidade para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a 
CONTRATADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que 
concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 

 

8.3 -A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 

 
8.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, a 
critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
8.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias 
atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração 
poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, 
desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha 
causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

8.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 

 
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do 

objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 05 (cinco) dias; 

 
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do 

objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) calculada sobre o valor 
total do contrato; 

 
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na 

Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado rescindido o 
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 
8.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total 
ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o seu 
rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

 
8.8 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à 
CONTRATADA. 

 

8.9 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 



multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

 

8.10 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer 
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 
demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 
 

 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme item 13 do Edital de 
origem da presente Ata de Registro de Preços. 

 
 

 

11.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 

 

 

12.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a 
conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2024: 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 



12.2 – Ó órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará 
a classificação orçamentária. 

 
 

 

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 175/2023, Pregão 
Presencial nº 56/2023 – Registro de Preços. 

 

 

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de sua assinatura 
vigorando por um periodo de 12 (doze) meses. 

 

 

15.1 -O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera 
ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir. 
15.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, 
a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 

 

15.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

 
15.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar 
ciente das suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a 
reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 
15.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

 
15.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
15.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
15.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

 
 

 

16.1 - É competente o foro da Comarca de Anita Garibaldi para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em DUAS 
vias de igual teor e forma. 

 

Celso Ramos(SC),29 de janeiro de 2024. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS 

LUIZANGELO GRASSI 
Órgão Gerenciador 

Oficina e 
Chapeação GF 

Ltda-Me 
Fornecedor 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 



 


